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O que é?

Legislação

• Artigos 86 e 87 da Lei nº 12.529/11

• Guia

Programa de Leniência



Penalidades do Cartel no Brasil
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O que é?

Legislação

• Artigo 85 da Lei 12.529/2011

• Guia

Requisitos

Termo de Compromisso de Cessação (TCC)



Termo de Compromisso de Cessação (TCC)

Principais Cláusulas

Reconhecimento 
da Conduta

Colaboração

Contribuição 
Pecuniária

Base de Cálculo

Alíquota

Descontos



Leniência x TCC



Leniência x TCC



Indicadores Leniência



Indicadores TCC



Contribuições em TCC



Exemplos do Cade

Cartel do Sal Cartel do Metrô



Cartel do Sal

Empresas e pessoas físicas condenadas por 
cartel. Foram 18 empresas, 39 pessoas físicas 
e 03 entidades sindicais. 

As multas aplicadas somam R$ 289,5 milhões.

Cartel no mercado nacional de sal marinho

Duração: de 1992 a 2012

Estratégias: tabelamento dos preços 
praticados, controle da oferta do produto e 
divisão de mercado



Cartel do Sal



Provas (Tabelas de preços)



Provas



Provas (Anotações e e-mails trocados)

E-mail de 20 de agosto de 2008, de Herbert Junior, da Cimsal (fl. 614, arquivo SEI 0316523):

“Senhores,

As chuvas ainda acontecem!

Índices pluviométricos pequenos, é verdade, mas elas ocorrem!

Todos os consumidores de sal, especialmente as industriais, tem externado preocupação com este 
quadro agravado com a falta dos estoques reguladores!

CENÁRIO MARAVILHOSO para que possamos aproveitar mais uma vez, a oportunidade que o 
clima nos tem dado para recuperar preços e MANTÊ-LOS!”

Controle de Oferta



Provas (Anotações e e-mails trocados)

Prezados, Wilian, Lucivan, Ervercio:

Conforme conversa via fone entre as pessoas acima, confirmamos o que foi acordado com guarda 
de confidencialidade conforme abaixo:

1) Para tornar as vendas sem prejuizo junto ao cliente EBAL, ficou combinado e acertado entre L. 
Praxedes, Serv Sal, Norsal e Socel, que o preço oferecido para o pregão presencial será sempre 
ajustado entre todos, escalonando em caráter de rodizio uma empresa por vez ou duas em caso 
de se ter dois pregões no que se refere a refinado e moido (caso deste do dia 05/09/05).

Assim sendo, ficou acordado que para este pregão do dia 05/09, os contemplados serão a Norsal
com Sal moido e a Socel com sal refinado, ficando a Serv Sal e L. Praxedes para o próximo pregão.

Divisão de Mercado



Provas (Anotações e e-mails trocados)

2) - PREÇOS:
2.1- Como a SOCEL já havia transmitido os seus preços fica para este pregão o seguinte:
2.2- SOCEL Sal refinado preço minimo R$ 7,07 por fardo (limite p fechamento), Sal moido R$ 6,27 para deixar a Norsal
ganhar.
2.3- NORSAL Sal moido preço minimo R$ 6,25 por fardo (limite p fechamento), Sal refinado acima de R$ 8,00 para deixar 
a Socel ganhar.
2.4- SERV SAL: Sal moido Preço Inicial R$ 6,80, preço minimo R$ 6,50 para não ganhar.  Sal refinado Preço inicial R$ 8,00, 
preço minimo R$ 7,50 para não ganhar.
2.5- L.PRAXEDES: Sal moido Preço inicial R$ 6,75, preço minimo R$ 6,45 para não ganhar. Sal refinado preço inicial R$ 
8,10, preço minimo R$ 7,60 para não ganhar.
Obs.: A empresa Manoel & Holanda, é uma das convidadas a participar, porém nos ultimos leilões não tem comparecido 
e não o convidamos para o acordo para não despertar atenção, porém é importante que saibamos que é um risco que 
vamos correr.
Achamos importante que os representantes compareçam ao pregão porém sem serem alertados sobre o acordo para 
não vazar e ser caracterizado como cartel, bastando que a Diretoria de cada empresa autorize a negociar até o preço 
mínimo combinado.
Favor acusar recebimento e se necessário oferecer sugestões.
Grato,
Joaquim”



Ata de reunião



Ata de reunião (continuação)



Cartel do Metrô

Empresas e pessoas físicas condenadas por 
cartel. Foram 11 Empresas: Alstom, 
Bombardier, CAF, IESA, MGE, Mitsui, MPE, 
TC/BR, Tejofran, Temoinsa e TTrans ao 
pagamento de multas que somam, no total, 
R$ 515,6 milhões.

42 pessoas físicas condenadas, aplicação de 
multas no valor total de R$ 19,5 milhões.

Cartel no mercado de licitações públicas 
relativas a projetos de metrô, trens e 
sistemas auxiliares, 

Estratégias: fixação de preços, divisão de 
mercado e ajustes sobre condições/vantagens 
nas licitações por meio de consórcios e 
subcontratações ilegais

Duração: 1998 a 2013



Provas

Provas oriundas de AL e de B&A (248 documentos relevantes) consistentes em:

• E-mails trocados internamente e entre concorrentes;

• Faxes, Atas de reunião assinadas, Planilhas de excel;

• “Memorandos de entendimento” consubstanciando os acordos anticompetitivos;

• Registros manuscritos de reuniões entre concorrentes;

• Discussões explícitas para realização e monitoramento dos acordos 
anticompetitivos; 

• Tabelas de alocação das licitações e valores das propostas a serem apresentadas; 

• Relatórios comprovando o sucesso de acordo anticompetitivo e consequente 
superfaturamento do contrato; e 

• E-mails mencionando compensação entre projetos.



Mercado afetado

12 Projetos afetados, 
envolvendo um total de 
27 licitações, no período 
de 1998 a 2013



Tese do cartel único

Elementos que caracterizam a conduta como um cartel único e de 
continuidade delitiva:

1. Existência de compensações entre projetos e negociação conjunta de 
licitações de um mesmo projeto que ocorreram simultaneamente.

2. Modus operandi comum (Consórcio e Subcontratação).

3. Os principais projetos e as Rodadas da CPTM como fio condutor do 
conluio.

4. Núcleo duro de participantes e contato frequente entre concorrentes.



Multas e Individualização



Para saber mais...

Guia de Leniência do Cade, disponível em http://www.cade.gov.br/acesso-a-
informacao/publicacoes-institucionais/guias_do_Cade/guia_programa-de-leniencia-do-cade-
atualizado-ago-2018.pdf

Guia de TCC do Cade, disponível em http://www.cade.gov.br/acesso-a-
informacao/publicacoes-institucionais/guias_do_Cade/guia-tcc-atualizado-11-09-17

http://www.cade.gov.br/acesso-a-informacao/publicacoes-institucionais/guias_do_Cade/guia_programa-de-leniencia-do-cade-atualizado-ago-2018.pdf
http://www.cade.gov.br/acesso-a-informacao/publicacoes-institucionais/guias_do_Cade/guia-tcc-atualizado-11-09-17


Obrigado!
Alexandre Barreto
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